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Diário Oficial

Altera o  Decreto nº 13.500, de 23 de
dezembro de 2008 que consolida e
regulamenta disposições sobre o Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso da
atribuição que lhe confere inciso XIII do art. 102 da Constituição estadual,

CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizada a
legislação tributária estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º   Ficam  acrescentados o inciso XI e o § 6º ao art. 202;
o art.  335 – A, o art. 339-A, a Subseção XII – A à Seção VIII do CAPÍTULO
III  do TÍTULO III do LIVRO II; os §§ 6º e 7º ao art. 583, as alíneas “r”, “s”,
“t”, “u”, “v” e “x” aos incisos I e II do parágrafo único do art. 1.084, estas
com efeitos a  partir de 12 de dezembro de 2008;    o Capítulo XXXI  ao
TÍTULO II  do LIVRO III, o item 56 – A ao Anexo V do Dec. 13.500/08,
todos ao Decreto nº 13.500, de 2008 com as seguintes redações:

“Art. 202.....................................................................................

.............................................................................................................................................

XI – os Leiloeiros Oficiais, observado o disposto nos arts.
821 a 829.

.............................................................................................................................................

§ 6º  O extrator, faiscador e o garimpeiro equiparam-se ao
produtor inclusive para efeito de utilização de documentação fiscal.

.............................................................................................................................................

Art. 335 – A.  O disposto no art. 335 aplica-se igualmente à
baixa do CAGEP de que trata o art. 334, quando os documentos em branco
não forem apresentados para incineração.

.............................................................................................................................................

Art. 339 - A. A constatação, em documentos fiscais emitidos
até 30 de abril de 2.007, de Selo Fiscal inutilizado ou danificado ou que
apresente visíveis sinais de adulteração ou falsificação, será objeto de
denúncia ao Fisco estadual, por quem do fato tomar conhecimento, para
apuração de responsabilidades.

.............................................................................................................................................

Subseção XII – A Das Disposições Comuns aos Prestadores
 de Serviço de Transporte

Art. 463-A. Para efeito de aplicação desta legislação, em relação
à prestação de serviço de transporte, considera-se: (Ajuste SINIEF 02/08)

I - remetente, a pessoa que promove a saída inicial da carga;
II - destinatário, a pessoa a quem a carga é destinada;
III - tomador do serviço, a pessoa que contratualmente é a

responsável pelo pagamento do serviço de transporte, podendo ser o
remetente, o destinatário ou um terceiro interveniente;

IV - emitente, o prestador de serviço de transporte que emite
o documento fiscal relativo à prestação do serviço de transporte.

§ 1º O remetente e o destinatário serão consignados no
documento fiscal relativo à prestação do serviço de transporte, conforme
indicado na Nota Fiscal, quando exigida.

§ 2º Subcontratação de serviço de transporte é aquela firmada
na origem da prestação do serviço, por opção do prestador de serviço de
transporte em não realizar o serviço por meio próprio.

§ 3º Redespacho é o contrato entre transportadores em que
um prestador de serviço de transporte (redespachante) contrata outro
prestador de serviço de transporte (redespachado) para efetuar a prestação
de serviço de parte do trajeto.

Art. 463-B. Fica permitida a utilização de carta de correção,
para regularização de erro ocorrido na emissão de documentos fiscais
relativos à prestação de serviço de transporte, desde que o erro não esteja
relacionado com: (Ajuste SINIEF 02/08)

I - as variáveis que determinam o valor do imposto tais
como: base de cálculo, alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da
prestação;

II - a correção de dados cadastrais que implique mudança
do emitente, tomador, remetente ou do destinatário;

III - a data de emissão ou de saída.
Art. 463-C. Para a anulação de valores relativos à prestação

de serviço de transporte de cargas, em virtude de erro devidamente
comprovado, e desde que não descaracterize a prestação, deverá ser
observado: (Ajuste SINIEF 02/08)

I - na hipótese de o tomador de serviço ser contribuinte do ICMS:
a) o tomador deverá emitir documento fiscal próprio, pelo

valor total do serviço, sem destaque do imposto, consignando como
natureza da operação “Anulação de valor relativo à aquisição de serviço
de transporte”, informando o número do documento fiscal emitido com
erro, os valores anulados e o motivo, devendo a primeira via do documento
ser enviada ao prestador de serviço de transporte;

b) após receber o documento referido na alínea “a”, o
prestador de serviço de transporte deverá emitir outro Conhecimento de
Transporte, referenciando o documento original emitido com erro,
consignando a expressão “Este documento está vinculado ao documento
fiscal número ... e data ... em virtude de (especificar o motivo do erro)”,
devendo observar as disposições deste Regulamento;

II - na hipótese de o tomador de serviço não ser
contribuinte do ICMS:

a) o tomador deverá emitir declaração mencionando o número
e data de emissão do documento fiscal original, bem como o motivo do erro;

b) após receber o documento referido na alínea “a”, o
prestador de serviço de transporte deverá emitir Conhecimento de
Transporte, pelo valor total do serviço, sem destaque do imposto,
consignando como natureza da operação “Anulação de valor relativo à
prestação de serviço de transporte”, informando o número do documento
fiscal emitido com erro e o motivo;

c) o prestador de serviço de transporte deverá emitir outro
Conhecimento de Transporte, referenciando o documento original emitido
com erro, consignando a expressão “Este documento está vinculado ao
documento fiscal número ... e data ... em virtude de (especificar o motivo
do erro)”, devendo observar as disposições deste decreto.

§ 1º O prestador de serviço de transporte e o tomador
deverão, observada a legislação tributária, estornar eventual débito ou
crédito relativo ao documento fiscal emitido com erro.

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo nas hipóteses de
erro passível de correção mediante carta de correção ou emissão de
documento fiscal complementar, conforme art. 295, inciso I.

.............................................................................................................................................

Art. 583 ...........................................................................................

.............................................................................................................................................

§ 6º As disposições contidas neste regulamento
relativamente à operacionalização da Transferência Eletrônica de Fundos/
TEF via equipamento Emissor de Cupom Fiscal/ECF, inclusive aquelas
relacionadas com a vedação do uso de equipamento denominado Point
Of Sale (POS), ou assemelhado, não se aplicam:

I - ao estabelecimento de empresa com receita bruta anual
de até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos e vinte mil reais);

II – aos estabelecimentos de contribuintes enquadrados
nas atividades econômicas de bares, restaurantes, lanchonetes, hotéis e
similares,

§ 7º O disposto no § 6º não dispensa:
I - as administradoras de cartão do cumprimento da exigência

contida no art. 715, relativamente à remessa dos arquivos eletrônicos
contendo as informações relativas a todas as operações de crédito, de
débito, ou similares, com ou sem transferência eletrônica de fundos
realizadas pelos contribuintes usuários dessa modalidade de pagamento.

II – a obrigatoriedade de uso do ECF por contribuinte do
imposto nas demais hipóteses previstas neste regulamento.

.............................................................................................................................................

Art. 1.084.  ........................................................................................
.............................................................................................................................................
Parágrafo único. ...........................................................................
I – ....................................................................................................
.............................................................................................................................................
r) com alíquota do IPI de 1 %, 44,59%;
  s) com alíquota do IPI de 3 %, 43,66%;
  t) com alíquota do IPI de 4%, 43,21%;
  u) com alíquota do IPI de 5,5%, 42,55%;
  v) com alíquota do IPI de 6,5%, 42,12%;
  x) com alíquota do IPI de 7,5%, 41,70%.;
II – ....................................................................................................
.............................................................................................................................................
r) com alíquota do IPI de 1 %, 80,73%;
  s) com alíquota do IPI de 3 %, 78,96%;


